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PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 826 DE 2021.



De autoria do Bruno Ganem, o projeto em epígrafe pretende obrigar os estacionamentos e estabelecimentos comerciais que disponibilizam vagas de estacionamento a clientes a afixarem placa de aviso sobre esquecimento de animais no interior do veículo.



A proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, momento em que recebeu a Emenda nº 1, que altera a redação do artigo 1º, incluindo as crianças na placa de aviso de esquecimento e não apenas os animais. 



Na sequência do processo legislativo a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.



Constatamos, portanto, que a proposição é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno, estando, desta forma, em condições de ser aprovada no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar. 



No entanto, no intuito de aprimorar a proposta de alerta por placa de aviso, que servirá como uma importante ferramenta para evitar mortes, uma vez que não são raros os casos de animais deixados no interior de automóveis que acabam falecendo em razão das elevadas temperaturas e insuficiência da circulação do ar e/ou outras consequências graves, em concordância com a Emenda nº 1, estendemos o alerta para o caso de bebês e crianças transportadas no veículo a ser estacionado. 





Sugerimos, também, a supressão dos artigos que se referem à regulamentação e sanções, que são de competência do Poder Executivo. Portanto, propomos o seguinte:

SUBSTITUTIVO AO





PROJETO DE LEI Nº 826, DE 2021
“Dispõe sobre medidas de prevenção ao esquecimento de crianças e de animais no interior de veículos no Estado de São Paulo e dá outras providências”.
“Artigo 1º - Os estacionamentos e estabelecimentos comerciais, que disponibilizam estacionamento aos clientes, ficam obrigados a afixar em local visível placa com aviso sobre o esquecimento de crianças e de animais no interior do veículo.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Cabe ao Poder Executivo a regulamentação da presente lei.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Concluímos, então, que somos favoráveis ao Projeto de Lei n° 826, de 2021 na forma do SUBSTITUTIVO ora apresentado e rejeitada a emenda 1.

Sala das Comissões, em

Deputado Edson Giriboni

Relator
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